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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal

 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://duquebacelar.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.

   1/3EXECUTIVOwww.duquebacelar.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR - MA 
  VOL. VI – Nº 0692/2024 – 11 DE JULHO DE 2024 
  ISSN - 2764 - 6777  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1007/2024
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1007/2024

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E

LAZER DE DUQUE BACELAR-MA e a empresa R LIGHT LOCAÇÕES

E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 35.934.476/0001-84; OBJETO:

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de

Organização e Realização de Eventos em apoio as Atividades Culturais

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de

Duque Bacelar/MA, (Festejo São José). Conforme especificações

contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE-

SRP - 031/2021. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal

nº10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº

123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR

GLOBAL: R$ 434.367,80 (Quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos e

sessenta e sete reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA:  O contrato iniciar-

se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de

2024, podendo, podendo, por interesse do Governo, ser prorrogado por

períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta)

meses. Dotação: Dotação:  02 02 05 Sec Munic de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer 13 392 0023 2074 - Manutenção das atividades e

Cumprimento Calendário Cultural; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;; SIGNATÁRIOS: Sr. Jales

Moura Freitas Carvalho, portador do CPF n.º 375.125.443-91 Secretário

Municipal de Educação, e a Sr Mário Ricardo Sousa dos Santos, CPF:

043.512.213-48– Outorgado da Empresa. Duque Bacelar – MA 10 de

julho de 2024. 

 

 

                                                                                                                  

            

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

 

Identificador: 140-f4e1df384b78410074df3099a60684f70809ea3d
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 FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
Prefeito Municipal
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